
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 499/2024
PROCESSO: 00150-00008629/2023-70; NOTA DE EMPENHO Nº 00132/2024; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X BRENO ARAÚJO OLIVEIRA na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 499/2024; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo
FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “FESTIVAL DE COMIDA DE RUA” de
interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 200.000,00 (duzentos
mil reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente
aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária
própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos
Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100000000 - Natureza da despesa: 33.90.48;
DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na
forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 20/06/2024; LEGISLAÇÃO: Lei nº
934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução
dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: JOSÉ CARLOS PRESTES, Subsecretário de
Fomento e Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: BRENO ARAÚJO OLIVEIRA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 500/2024
PROCESSO: 00150-00003182/2024-23; NOTA DE EMPENHO Nº 00133/2024; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Marcelo Fernandes Rocha. Na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 500/2024; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo
FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa “Circulação nacional, internacional ou
mista” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: R$ 19.503,97
(dezenove mil, quinhentos e três reais e noventa e sete centavos) que será liberado em
parcela única e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de
Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa
de Trabalho 13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações Culturais - Conexão Cultura
FAC - DF - Fonte 370 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo
de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração
de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 20/06/2024; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35, de 06 de
fevereiro de 2020; DO EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO
CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF: JOSÉ CARLOS PRESTES DA ROCHA JÚNIOR;
AGENTE CULTURAL: Marcelo Fernandes Rocha.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 501/2024
PROCESSO: 00150-00002955/2024-54; NOTA DE EMPENHO Nº 00135/2024; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Tiago Cardoso Alves. Na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 501/2024; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo
FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa “Intercâmbios, residências e cursos de
capacitação de curta duração” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à
conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a
despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações Culturais - Conexão Cultura FAC - DF -
Fonte 370 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste
entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 1
(um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA:
20/06/2024; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35, de 06 de fevereiro de 2020;
DO EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS
PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO CULTURA DF. Pelo
FAC/SECEC/DF: JOSÉ CARLOS PRESTES DA ROCHA JÚNIOR; AGENTE
CULTURAL: Tiago Cardoso Alves.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 502/2024
PROCESSO: 00150-00002913/2024-13; NOTA DE EMPENHO Nº 00146/2024; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Celio Zidorio. Na qualidade de Agente Cultural. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste Nº 502/2024; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O
presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE
APOIO À CULTURA ao Programa “Participação em eventos estratégicos nacionais e
internacionais” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: R$
88.829,45 (oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos)
que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Agente Cultural,
especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação
orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0002 - Realização de
Ações Culturais - Conexão Cultura FAC - DF - Fonte 370 - Natureza da despesa: 33.90.48;
DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do Agente Cultural, com duração de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na
forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 24/06/2024; LEGISLAÇÃO: Lei nº
934/2017, Portaria nº 35, de 06 de fevereiro de 2020; DO EXECUTOR: COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS DO
PROGRAMA CONEXÃO CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF: JOSÉ CARLOS
PRESTES DA ROCHA JÚNIOR; AGENTE CULTURAL: Celio Zidorio.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 503/2024
PROCESSO: 00150-00003255/2024-87; NOTA DE EMPENHO Nº 00149/2024; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X INSTITUTO BRASILEIRO DE ALTO DESEMPENHO. Na
qualidade de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 503/2024; MODALIDADE:
Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de
apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa “Participação em
eventos estratégicos nacionais e internacionais” de interesse do/a Agente Cultural acima
especificado/a; DO VALOR: R$ 79.996,64 (setenta e nove

mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos) que será liberado em parcela
única e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília –
BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.9075.0110 - Transferência de Recursos para Projetos Culturais- Conexão Cultural
DF- Pessoa Jurídica-DF - Fonte 370 - Natureza da despesa: 33.50.41; DA VIGÊNCIA: O
presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural,
com duração de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 24/06/2024; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35, de 06 de
fevereiro de 2020; DO EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO
CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF: JOSÉ CARLOS PRESTES DA ROCHA JÚNIOR;
AGENTE CULTURAL: INSTITUTO BRASILEIRO DE ALTO DESEMPENHO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 504/2024
PROCESSO: 00150-00003254/2024-32; NOTA DE EMPENHO Nº 00141/2024; DAS PARTES:
DF/SECEC/FAC X Gabriel Souza Estrela. Na qualidade de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de
Ajuste Nº 504/2024; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste
tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa
“Participação em eventos estratégicos nacionais e internacionais” de interesse do/a Agente Cultural
acima especificado/a; DO VALOR: R$ 19.925,42 (dezenove mil, novecentos e vinte e cinco reais e
quarenta e dois centavos) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Agente
Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação
orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações
Culturais - Conexão Cultura FAC - DF - Fonte 370 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA:
O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com
duração de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA:
24/06/2024; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35, de 06 de fevereiro de 2020; DO
EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS
PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF:
JOSÉ CARLOS PRESTES DA ROCHA JÚNIOR; AGENTE CULTURAL: Gabriel Souza Estrela.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 505/2024
PROCESSO: 00150-00002899/2024-58; NOTA DE EMPENHO Nº 00150/2024; DAS PARTES:
DF/SECEC/FAC X G7 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. Na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 505/2024; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O
presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO
À CULTURA ao Programa “Intercâmbios, residências e cursos de capacitação de curta duração” de
interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: R$ 99.924,58 (noventa e nove
mil, novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito centavos) que será liberado em parcela
única e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília –
BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.9075.0110 - Transferência de Recursos para Projetos Culturais- Conexão Cultural DF-
Pessoa Jurídica-DF - Fonte 370 - Natureza da despesa: 33.50.41; DA VIGÊNCIA: O presente
termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração
de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA:
24/06/2024; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35, de 06 de fevereiro de 2020; DO
EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS
PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO CULTURA DF. Pelo
FAC/SECEC/DF: JOSÉ CARLOS PRESTES DA ROCHA JÚNIOR; AGENTE CULTURAL:
G7 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 506/2024
PROCESSO: 00150-00002917/2024-00; NOTA DE EMPENHO Nº 00147/2024; DAS PARTES:
DF/SECEC/FAC X PABLO VICTOR MARQUINE DA FONSECA. Na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 506/2024; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo
FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa “Circulação nacional, internacional ou mista” de
interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente
aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações Culturais - Conexão Cultura
FAC - DF - Fonte 370 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de
ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 1 (um)
ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 24/06/2024;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35, de 06 de fevereiro de 2020; DO EXECUTOR:
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS
CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF: JOSÉ
CARLOS PRESTES DA ROCHA JÚNIOR; AGENTE CULTURAL: PABLO VICTOR
MARQUINE DA FONSECA.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024
Processo SEI-GDF nº 00431-00009107/2024-83 . A Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social – SEDES/DF, torna público aos interessados abertura do
certame em epígrafe, cujo objeto é o registro de preços para para aquisição de
equipamentos de áudio e vídeo que serão utilizados pela Assessoria de Comunicação
- ASCOM, contendo montagem e instalação dos
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equipamentos para pleno funcionamento do auditório e sala de situação desta Secretaria de
Desenvolvimento Social - SEDES/DF, conforme especificações e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos. Valor estimado R$ 233.771,21 (duzentos e trinta e três mil e
setecentos e setenta e um reais e vinte e um centavos). Critério de Julgamento: Menor Preço
por item. Data de realização da licitação: Dia 08/07/2024 às 10:00 horas (horário de
Brasília/DF). Elemento de Despesa: 44.90.52, Cópia do Edital se encontra no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br e em www.sedes.df.gov.br. UASG: 450858.
Informações: (61) 3773-7150.

ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo n° 00390-00007598/2021-36; Interessado: IMOBILIÁRIA BRASÍLIA LTDA;
Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. A Subsecretária da Central de
Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº
35.566, de 25 de junho de 2014, que dá nova redação ao artigo 29, inciso V, parágrafo 2º,
do Decreto 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como o disposto no art. 7º do Decreto nº
36.339, de 28 de janeiro de 2015 resolve: RATIFICAR a inexigibilidade de licitação
reconhecida pela Coordenadora da Coordenação de Licenciamento da Central de
Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal, nos autos do processo administrativo em epígrafe, para a celebração de
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de forma não onerosa com fulcro nos incisos
I, III "a" e "b" e IV do art. 4º da Lei Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008, entre
IMOBILIÁRIA BRASÍLIA LTDA, CNPJ/CPF nº 72.643.760/0001-28, juntamente com o
Distrito Federal, para utilização de 1.386,98m² em nível de Subsolo para Garagem, bem
como 23,36m² em mesmo nível para Poço Inglês, 22,87m² em nível do Solo para Central de
GLP - Instalação Técnica, 1.220,52m² para Varanda e Expansão de Compartimento bem
como 34,25m² em mesmo nível para Central de GLP - Instalação Técnica, totalizando
2.687,98m², conforme Atestado de Habilitação N° 149/2024 (Documento SEI n°
141497120), em área contígua ao imóvel da Projeção H do Conjunto B da Quadra Central,
Sobradinho-DF. MARIANA ALVES DE PAULA, Subsecretária da Central de Aprovação
de Projeto.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho do ano de 2024, presentes, de um lado, a
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
(CODHAB/DF), representada pelos Executores do Contrato, designados por meio da
Instrução Normativa n° 80, de 07 de novembro de 2023 (SEI nº 126418409), publicada no
DODF nº 210, de 09/11/2023, página 53 (SEI nº 126599477), de outro lado, a empresa JL
NETO ENGENHARIA LTDA, estabelecem o RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto
do Contrato nº 017/2023 (SEI nº 125623891), qual seja, a execução de 03 (três) reformas de
interesse social através do subprograma Melhorias Habitacionais, na Região Administrativa
de São Sebastião-DF, processo SEI nº 00392-00011437/2023-52. O objeto do citado
Contrato encontra-se concluído, sendo considerada satisfatória a sua execução, bem como
em condições de aceite. De comum acordo, a parte contratante e a parte contratada, pelos
seus representantes legais, assinam o presente Termo.

EDITAL Nº 320/2024
A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no
uso das atribuições legais, resolve: TORNAR PÚBLICO para o conhecimento de Terceiro
Interessado, sobre a transferência do imóvel descrito como QR 003 CJ B CS 019 -
Candangolândia/DF, que é tratado nos autos 0102-005473/1985, conforme os documentos
138555146 e 138556073, do promitente comprador originário (Cedente) José Luiz Rosa,
PARA o (Cessionário) Maria de Fátima Freitas de Lima, nos termos da Resolução
CODHAB-SEI-GEI n° 150/2020, de 22 de Junho de 2020, constante dos autos 00392-
00005530/2020-85. Considerando que, em razão da cessão de Direitos celebrada entre eles,
com procuração outorgada em caráter irrevogável, irretratável e isento de prestação de
contas, havendo outorga de poderes para transmitir domínio, possui este Edital, o fito de
garantir/anuir o negócio de boa-fé verificado, com adjudicação administrativa do imóvel,
pela CODHAB-DF. Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se
que o prazo para apresentação de contestação é de 10 (dez) dias, contados da publicação
deste Edital.

Brasília/DF, 24 de junho de 2024
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 321/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que

dispõe sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR os
associados ANDERSON CONCEIÇÃO - CPF nº 054.***.***-86 e RODRIGO SOUZA –
CPF nº 054.***.***-10, indicados pela entidade ASHAREM, tendo em vista a entrega de
documentação e processo formalizado em cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei
Distrital nº 3.877/2006, para compor EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto Riacho
Fundo II 3ª Etapa, Edital de Chamamento nº 09/2013.

Brasília/DF, 24 de junho de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 322/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR a associada
KAILANY FERNANDES - CPF nº 077.***.***-61, indicada pela entidade ASHAREM,
tendo em vista a entrega de documentação e processo formalizado em cumprimento dos
requisitos estabelecidos na Lei Distrital nº 3.877/2006, para compor EXCLUSIVAMENTE
a demanda do projeto Riacho Fundo II 3ª Etapa, Edital de Chamamento nº 09/2013.

Brasília/DF, 24 de junho de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 323/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR a associada
JAQUELINE ARRUDA - CPF n º 034.***.***-14, indicada pela entidade ASHLPM; a
associada CREUSA SOUSA – CPF nº 868.***.***-20 indicada pela entidade MISSÃO
RESGATE; os associados CASSIA ABREU CPF nº 065.***.***-57, ORLETE VERAS
CPF nº 974.***.***-04, JANISSON OLIVEIRA CPF nº 060.***.***-05, FRANCISCO
SOUSA CPF nº 451.***.***-30 indicados pela entidade FAHEJE e os associados EMILY
SANTOS CPF nº 069.***.***-60, JESSICA SANTOS CPF nº 051.***.***-93, MARIA
BRITO CPF nº 634.***.***-68 indicados pela entidade ASPETRO, tendo em vistas o
cumprimento dos requisitos da Lei Distrital nº 3.877/2006, a fim de compor exclusivamente
a demanda do projeto Santa Maria - Edital de Convocação nº 03/2017. A consulta da
situação cadastral dos candidatos encontra-se disponível no portal
http://www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 25 de junho de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 324/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR o associado
RONEY FOLHA - CPF n º 993.***.***-68, indicado pela entidade APMIC, tendo em vista
a entrega de documentação e processo formalizado em cumprimento dos requisitos
estabelecidos na Lei Distrital nº 3.877/2006, para compor EXCLUSIVAMENTE a
demanda do projeto Riacho Fundo II - Edital de Convocação nº 03/2017.

Brasília/DF, 25 de junho de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 325/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR as candidatas ANA
SOUSA – CPF nº 060.***.***-84 e MARIA TORRES – CPF nº 063.***.***-11, tendo em
vista cumprimento dos requisitos da Lei Distrital nº 3.877/2006, para compor
EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto da entidade AMISTETO Edital de
Convocação nº 03/2017. A situação cadastral dos candidatos encontra-se disponível no
portal http://www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 25 de junho de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 326/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: CONVOCAR os associados
MARILUCI LUZ – CPF nº 940.***.***-15 e NAIGUEL MARQUES – CPF nº
052.***.***-73, para entrega de documentação via aplicativo CODHAB, com vistas
exclusiva a habilitação e composição de demanda para o projeto da entidade AMISTETO,
selecionada pelo Edital de Convocação de Entidades nº 03/2017.

Brasília/DF, 25 de junho de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário
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